
ADEQUAÇÃO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS 

AÇÕES TRANSVERSAIS 

Ações 
previstas

Breve descrição

A ação de  proteção de dados pessoais pretende incidir 
em todas as iniciativas do Programa Fazendo Justiça 
visando a garantia do direito fundamental previsto no 
artigo 5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal, tanto 
dos usuários quanto das partes envolvidas nas ações 
e sistemas, em atenção ao preconizado pela Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

nas atividades de tratamento,  fortalecendo as estraté-
gias de proteção de dados pessoais do CNJ.

Conselho Nacional de Justiça

Entrega principal
Adequação das áreas e sistemas do Programa 
Fazendo Justiça através do Sistema de Gestão 
de Dados Pessoais com as seguintes fases: a) 
preparação; b) organização; c) desenvolvimento 
e implementação; d) governança; e) avaliação 
e melhoria.

Estudo e levantamento dos dados pessoais que 
são tratados pelo Programa Fazendo Justiça para 

 Criação de programa de proteção de dados pessoais, 
com políticas e controle de governança

 Desenvolvimento e implementação de estratégias, 
planos e políticas de proteção de dados pessoais, 
bem como treinamento de equipes

 Gerenciamento do uso de dados pessoais por meio 

avaliação de riscos de proteção de dados pessoais; 
plano de resposta de violação de dados pessoais

 Avaliação e atualização do trabalho desenvolvido 
e resolução de eventuais questões sobre riscos de 
proteção de dados pessoais

Saiba mais sobre 
o Fazendo Justiça 
e acesse o mapa 
das ações

PROCESSOS E SISTEMAS PRIORITÁRIOS
PARA ADEQUAÇÃO

Plataforma Socioeducativa 

Escritórios Sociais
Processos de implantação, capacitação e monitoramen-
to de Sistemas
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Ações Transversais
Adequação à Lei Geral de 
Proteção de Dados 
Pessoais 

Visão Geral

PREPARAÇÃO ORGANIZAÇÃO

DESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMENTAÇÃO

GOVERNANÇA

AVALIAÇÃO E 
MELHORIA


